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OBJETO: Credenciamento de produtores da agricultura familiar e empreendedores 

familiares rurais para o fornecimento de gêneros alimentícios para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE conforme previsto na Lei Federal nº 
11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 



 

 
EDITAL CHAMAMENTOPÚBLICO CREDENCIAMENTO Nº 002-2026 

 
                                                                 PREÂMBULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Município do Itaquitinga, Estado de 

Pernambuco, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 10.150.076/0001-57, por ordem do Exmo. Sr. 
Prefeito, Patrick Jose de Oliveira Moraes, representado por seu Secretária de Educação, Cultura 

e Esportes 
, Lamartine Jose Albuquerque da Silvao, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando 
o 

disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, através da 
Secretaria de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de maio a dezembro de 2025. Os 
Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda na DATA, LOCAL E HORÁRIO DA ABERTURA: de 20 de maio de 2025 até 31 de 
dezembro de 2025, na sala da CPL da prefeitura municipal do Itaquitinga, localizada na Rua 

Jose Pereira de Lira e Silva, Itaquitinga - PE de acordo com as condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento: 
 

Endereço: Av: Antônio Carlos de Almeida, n° 68. centro Itaquitinga. 

 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a 
partir de 04/06/2026, ATÉ 31/12/2026 das 08h00 às 12h00, de segunda a quinta-feira, no 
endereço acima indicado. 

Procedimento auxiliar. 

Consultas: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail, informando o 
número do credenciamento, por meio do endereço: cpllicitaitaquitinga2026@gmail.com 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília - DF. 

Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data de publicação de seu resumo 

em Diário Oficial, à disposição para todos os interessados 
noEmailcpllicitaitaquitinga2021@gmail.com bem como no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, PNCP, e Portal da transparência do Municipio de Itaquitinga- PE, terá sua Publicação 
no Diário Oficial dos Municipios de Pernambuco. (Amupe) 

 

1.1. É objeto do presente Edital o Credenciamento de produtores da agricultura 
familiar e empreendedores familiares rurais para o fornecimento de gêneros 
alimentícios para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE conforme previsto na Lei Federal nº 11.947/2009 e na Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, conforme condições, especificações e quantitativos indicados no 
Processo nº 004- 2026 e exigências estabelecidasneste Edital e seus anexos. 

1.2. Detalhamento do Objeto: 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
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Item Nome Preço Estimado Quantidade Unidade Total 

1 ABACAXI  R$                  8,36  7000 Quilogramas 
 R$           

58.520,00  

2 ALFACE  R$                  5,98  500 Unidades 
 R$             

2.990,00  

3 BANANA PACOVAN  R$                  5,82  7000 Quilogramas 
 R$           

40.740,00  

4 BATATA DOCE  R$                  7,67  6800 Quilogramas 
 R$           

52.156,00  

5 CARA SÃO TOMÉ  R$                  8,52  8000 Quilogramas 
 R$           

68.160,00  

6 CEBOLINHO  R$                  4,73  2400 MOLHO 
 R$           

11.352,00  

7 COENTRO  R$                  4,54  2400 MOLHO 
 R$           

10.896,00  

8 INHAME  R$                  9,50  3500 Quilogramas 
 R$           

33.250,00  

9 JERIMUM  R$                  6,42  500 Quilogramas 
 R$             

3.210,00  

10 MACAXEIRA  R$                  5,80  11500 Quilogramas 
 R$           

66.700,00  

11 MAMÃO FORMOSA  R$                  8,79  4000 Quilogramas 
 R$           

35.160,00  

12 MARACUJA  R$                  4,41  200 Quilogramas 
 R$                 

882,00  

13 MILHO VERDE  R$                  7,90  2760 Quilogramas 
 R$           

21.804,00  

14 LARANJA COMUM  R$                  2,46  20000 Unidades 
 R$           

49.200,00  

15 OVO DE GALINHA  R$                26,22  2300 Bandejas 
 R$           

60.306,00  

16 FRANGO INTEIRO  R$                25,08  5700 Quilogramas 
 R$         

142.956,00  

17 POLPA DE FRUTAS  R$                22,11  2300 Quilogramas 
 R$           

50.853,00  

18 COCO SECO  R$                  5,39  250 Unidades 
 R$             

1.347,50  

19 
GOMA     DE     
TAPIOCA  R$                  9,61  100 Quilogramas 

 R$                 
961,00  

20 BANANA COMPRIDA  R$                  7,09  500 Quilogramas 
 R$             

3.545,00  

Valor Global:   R$   714.988,50  
 

1.3. Conforme art. 6°, inciso XLIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

1.4. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
sejam paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 



 

 
1.5. O preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, 
conformea Resolução FNDE nº 06/2020. 

1.6. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.7. O prazo de vigência deste Edital será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

 
1.8. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência deste Edital. 

 
1.9. As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos 
inicialmenteprevistos neste Edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados. 

 

2.1. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção na forma 
de Grupos Formais, Grupos Informais e Fornecedores Individuais, de acordo com o 
art. 34 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020: 

2.1.1. Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF –DAP Jurídica; 

2.1.2.  Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, 
organizados emgrupos; 

2.1.3. Fornecedor individual: detentor de DAP Física  

 
2.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto,responsável técnico ou subcontratado; 

 
2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, 
impossibilitada de participar do processo em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

 
2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do credenciante ou com agente público 
que desempenhe função no processo ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

 
2.2.8. Agente público do órgão ou entidade credenciante; 

 
2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao 
participante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do participante. 

 
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução do 
credenciamento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.5. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 

 
3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade naaplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. 

 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
no sítioeletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Itaquitinga no prazo de até 3 
(três) dias úteis. 

 
3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo seguinte meio: Email: cpllicitaitaquitinga2026@gmail.com  

 
3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos nocredenciamento. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá sermotivada pelo agente de contratação, nos autos do processo. 

 
3.5. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado 
no PNCP e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Itaquitinga. 

 

 

 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
4.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei,art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.3. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação 
de requerimento de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
4.4. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO: 

 
4.4.1. A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 
4.4.2. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 
4.4.3. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 
Social e ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 
4.4.4. A prova de regularidade com as Fazendas Estadual, Municipal e prova de 
inexistência dedébitos perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

 
4.4.5. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 
 

4.4.6. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

 
4.4.7. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; 

 
4.4.8. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 
doatendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 

 
4.4.9. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativasespecíficas. 

 

4.5. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos 

4. DA HABILITAÇÃO 
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abaixorelacionados, sob pena de INABILITAÇÃO: 

 
4.5.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 
4.5.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

 
4.5.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 

 
4.5.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativasespecíficas; e 

 
4.5.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 
4.6. O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 01, os 
documentos abaixorelacionados, sob pena de INABILITAÇÃO: 

 
4.6.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 
4.6.2. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 
 

4.6.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante; 

 
4.6.4. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativasespecíficas; e 

 
4.6.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
oriundos deprodução própria, relacionada no projeto de venda. 

 

 

 
5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou 
Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiarconforme modelo Anexo a este Edital. 

 
5.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) 
conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que 
dispõe sobre o PNAE. 

 
5.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar 
fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E 
DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
 

 

 

5. DO PROJETO DE VENDA 



 

5.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos 
constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para 
sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise do Agente de Contratação. 

 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto do credenciamento nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regênciade contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5.10. Poderão ser admitidos, pelo Agente de Contratação, erros de natureza 
formal, desde que não comprometam o interesse público e da Administração, e que 
sua correção não acarrete majoração no preço ofertado. 

 
5.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 
Edital ou dalegislação em vigor. 

 

 
6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às 
seguintes regras: 

6.1.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

 
6.1.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 
contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de 
DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
 

6. DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art71


 

6.1.2.1. VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser 
contratado. NAF: nºde agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 
jurídica). 

 

 
7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 

 
7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção: 

 
7.2.1. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos; 

7.2.2. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o 
do estadoe do País; 

 
7.2.3. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 
7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

 
7.3.1. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e ascomunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 
7.3.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 
7.3.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 
Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 
familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física). 

 
7.4. Caso a credenciante não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de 
seleção e priorização acima. 

7.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 
maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

 
7.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

 

8.1. Aberto o período para solicitação de credenciamento, os interessados 
entregarão, mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista nos itens 4 
e 5 deste Edital. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

8. DA ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 
8.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de 
Contratação em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do 
protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento e 
entregue ao interessado. 

 
8.3. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem 
como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

 
8.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que 
cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados 
aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a 
documentação necessária. 

 
9. DOS RECURSOS  

 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de participante, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

 
9.3 O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de 
Contratação e protocolado no setor de Licitação e Contratos Administrativos, situada à 
Av Antonio Carlos de Almeidas, Centro, nº 68, 1° andar, Itaquitinga – PE. 

 
9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

 
9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos 
termos do art. 168, caput,da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
disponíveis na sala de Licitação, localizada na Av: Antônio Carlos de Almeida, nº 68, 1º 
andar, Centro, Itaquitinga -PE. 
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10. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  

 

10.1. Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação 
geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados 
se credenciarem. 

 
10.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo 
Ordenador de Despesas. 

 
10.3. Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via 
correio eletrônico (informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Portal 
da Transparência do Município de Itaquitinga, quando então será comunicado a assinar o 
Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento.A lista dos 

interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada 
e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 

https://transparencia.itaquitinga.pe.gov.br/portal/v81/indexent/indexent.php?enti 
dade=383&idoc=lic 

 

10.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o 
fornecedor será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de 
recurso. 

 

 
11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e 
seguintes da Lei nº14.133, de 2021. 

 

12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade 
credenciante poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital de Credenciamento. 

 
12.3. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos 
arts. 115 a 123 da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios 
municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 
subsequentes. 

12.4. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

11. DA GARANTIA 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.5. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação. 
 

13.5.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

12.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o 
endereço cpllicita2021@gmail.com, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
envio do e-mail. 

 
12.7. Para celebração do contrato o credenciado deverá manter todas as 

condições de habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade 

exigidas por ocasião do Credenciamento. 

12.8. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo 
participante, que tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
12.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.10. Os contratos decorrentes deste Credenciamento poderão ser alterados, 
observando o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 
14. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência, bem como a entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o 
cronograma descrito na rota de entrega e no Termo de Referência, documentos 
anexos ao presente Edital. 

 

15. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

 
15.1. Os produtos, objeto deste Credenciamento, deverão ser executados em 
perfeita condição de utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 

15.1.1.A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 
2021. 

 
15.2. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por servidor(a) da 
Prefeitura Municipal de Itaquitinga, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico, 
Wevelly Minervino da Silva CRN6-40251P, nutricionista. 

 

16. DO PAGAMENTO  

 

mailto:pregoeiro.marco@gmail.com


 

 
16.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal 
do Contrato. A Nota Fiscal deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 
16.1.1. Data da emissão; 

 
16.1.2. Endereçada ao órgão solicitante; 

 
16.1.3. Quantidade fornecida; 

 
16.1.4. Especificação dos produtos; 
16.1.5.  

16.1.6. Preço unitário e total da fatura; 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do Credenciamento, a 
fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

16.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela 
Credenciante, considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das 
Notas Fiscais correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O 
prazo de que trata este item limitar-se-á: 

16.3.1.10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da 

nota fiscal; e 
 

16.3.2.10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 
16.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do 
Contratado, por ordem bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 

 
16.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordembancária para pagamento. 

 
16.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal  
n° 4.320/64,c/c art. 141 da Lei 14.133/21. 

17. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  
 

17.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, 
no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 

 
17.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
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17.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 
24/07/1991 e alterações; 

 
17.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

 
17.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das 
contribuições a serem retidos na operação. 

 
17.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, 
juntamente com a nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração 
relativa à sua opção por tal regime tributário. 

 
17.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 
do IR ou de uma ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, 
de 26 de junho de 2023, devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e 
das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
17.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive 
os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura. 

18. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
18.1. O valor estimado total para a aquisição de que trata o objeto deste 
Credenciamento é de R$ 714.988,50 (setecentos e quatorze mil, novecentos e 
oitenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme disposto no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
19.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente Credenciamento serão de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados. Serão usadas dotações do 
orçamento de 2025 ou bem como dotações dos anos subsequentes se necessário. 

19.2. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto 

do contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONT 
E 

   1550 

 

 

02.04.00 - 
FUNDO 
MUNICIPAL 
DE 

EDUCAÇÃO 

12.361.007.2100 - 
MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

3.3.9.0.30.00.0 
0 - MATERIAL 

DE 
CONSUMO 

 
1552 
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20. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

 

20.1. Este Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em 
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 
oportunidade da administração. 

 
20.2. Na hipótese de anulação de Edital de Credenciamento, os instrumentos que 
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
20.3. A revogação deste Edital de Credenciamento não repercutirá nos 
instrumentos já celebrados que dele resultarem. 

 
20.4. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento 
quando houver: 

 
20.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado; 

 
20.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

 
20.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

 
20.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao Credenciamento. 

 
20.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 20.4.1. deste Edital não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes. 

 
20.6. Nas hipóteses previstas nos itens 20.4.2. e 20.4.3., além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação. 

20.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual, caso o fornecedor nãoregularize a sua situação. 

 
20.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse 
da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade Credenciante, não será rescindido o contrato em execução 
com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

 

21.1. O credenciado ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos 

termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 

 

 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

 
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
 

21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
21.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
21.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

21.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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21.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Credenciante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

21.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
21.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
21.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
21.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
21.9.4. Os danos que dela provierem para a Credenciante; 

21.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas eorientações dos órgãos de controle. 

 
21.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em 
outras leis que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.12. A Credenciante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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21.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
21.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 

 
 

21.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração 
a gravidade da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem 
como o dano causado a Credenciante, observado o princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade. 

 
 

21.15.1. A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não 
afasta aresponsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

 
21.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

22.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção 

do seuinteiro teor e dos anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
22.1.1. Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma 
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 
das propostas. 

 
22.2. Após a homologação do Credenciamento, serão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de Itaquitinga, os documentos elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado este Edital e seus anexos. 

 
22.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 
critério estabelecido neste Edital, será publicado e estará permanentemente disponível 
e atualizado no PNCP. 

 

23.1. O presente Credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: sala 
da Licitação e Contratos Administrativos, situada à Av: Antônio carlos de Almeida, n° 
68, 1° andar, Itaquitinga – PE. no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Itaquitinga 

 

 

22. DA PUBLICAÇÃO 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 

23.2. A homologação do resultado deste Credenciamento não implicará direito à 
contratação, podendo ser revogado, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos licitantes. 

 
23.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

 

 
23.4. As normas disciplinadoras deste procedimento auxiliar serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os participantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidadee a segurança jurídica. 

 

 
23.5. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 

 
23.6. É facultado o Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer 
fase do Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
23.7. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o Agente de 
Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 

 
23.8. A participação no presente Credenciamento implica em concordância tácita, 
por parte do licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas 

contratuais já estabelecidas. 
 

23.9. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo. 

 
23.10. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da 
obrigação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgãointeressado. 

 
23.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias 
úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

 
23.12. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
14.133, de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, atualizadas, subsidiariamente e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 

 



 

 
23.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaquitinga - PE, excluindo qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios 
oriundos do presente Edital. 

 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

24.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 

 
24.1.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 

 
24.1.3. Anexo III – Modelo de Projeto de Venda; 

 
24.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de que os gêneros alimentícios são de 
produção própria; produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto 
de venda; ou produzidos pelos associados/cooperados; 

 
24.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração emitida pelo representante legal de 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 
cooperados/associados; 

 
24.1.6. Anexo VI - Solicitação de Credenciamento e Declarações; 

 
24.1.7. Anexo VII - Rotas e Cronograma de Entrega dos Produtos. 

 

Itaquitinga-PE, 03 de junho de 2026.  

 

Lamartine Jose Albuquerque da Silva 

Secretário Municipal de 

Educação 

24. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ITAQUITINGA - PE  
    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                             2 0 2 6 

Processo: Nº. 004/2026 
Modalidade: Credenciamento 002/2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
02 Prefeitura de Itaquitinga 
02 Poder Executivo 
02 09 Secretaria de Educação 
02 09 00 Secretaria de Educação 
12 Educação 
12 306 alimentação e nutrição 
12 306 1201 Alimentação de qualidade 
12 306 2069 0000 manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 material de Consumo 

552 001 PNAE 
 

 
LICITAÇÃO PÚBLICA 

AUTUAÇÃO 

Aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), na 
Cidade de Itaquitinga, faço autuação de um Processo Licitatório na modalidade 
Credenciamento nº 002/2026 destinado a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, conforme condições e especificações contidas no termo de referência 



 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor Demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 

1. DEFINAÇÃO DO OBJETO 
1.1 -Credenciamento para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, conforme condições e especificações contidas no termo de referência 
 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE CONTRATANTE 

2.1 Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, que tem com 
demanda a contratação de organizações fornecedoras que se enquadrem nos requisitos 
estabelecidos na Lei nº 11.947/2009 e CD/FNDE n° 06/2020 que estabelece as diretrizes para 
a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 
Rurais, aptas a promover a prestação de serviço de fornecimento de gêneros perecíveis e não 
perecíveis para o abastecimento, incluindo o aprovisionamento de gêneros, logística e 
distribuição nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de Itaquitinga - PE. 

 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
3.1 Conforme Tabela Abaixo: 

 

Item Nome Quantidade Unidade 

1 ABACAXI 7000 Quilogramas 

2 ALFACE 500 Unidades 

3 BANANA PACOVAN 7000 Quilogramas 

4 BATATA DOCE 6800 Quilogramas 

5 CARA SÃO TOMÉ 8000 Quilogramas 

6 CEBOLINHO 2400 MOLHO 

7 COENTRO 2400 MOLHO 

8 INHAME 3500 Quilogramas 

9 JERIMUM 500 Quilogramas 

10 MACAXEIRA 11500 Quilogramas 

11 MAMÃO FORMOSA 4000 Quilogramas 

12 MARACUJA 200 Quilogramas 

13 MILHO VERDE 2760 Quilogramas 

14 LARANJA COMUM 20000 Unidades 

15 OVO DE GALINHA 2300 Bandejas 

16 FRANGO INTEIRO 5700 Quilogramas 

17 POLPA DE FRUTAS 2300 Quilogramas 

18 COCO SECO 250 Unidades 

19 GOMA     DE     TAPIOCA 100 Quilogramas 

20 BANANA COMPRIDA 500 Quilogramas 
 

 
 
 
 
Conforme art. 6°, inciso XLIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração 



 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para 
executar o objeto quando convocados. 

4. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto necessita ser contratado a partir de 0 6 /2026. 

5. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
5.1 Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 

demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do TR/PB - quando 
necessários. 

6. DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
6.1 Wevelly Minervino da Silva CRN6-40251P, nutricionista. 

 
7. CONSIDERAÇÃO FINAIS 

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da 
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 

 
 
 

Itaquitinga, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Iris Pimentel Amancio 

CRN-48778, nutricionista 
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